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Prefeitura Munièrpal de Umuarama 

    

 

Estado do Paraná 

    

DECRETO N.0 265 

Deaara Pontos Facultativos os dias 12 e 02 de 

novembro de 1991. 

O PREFE110 MUNICIPAL DE ~RAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam declarados Pontos Facultativos no Município 	de 

Uiluararria,o-s=drás 12 (DIA DE TCCOS CS SANTOS) e 02 (FINADOS) de Oovembro do 
fluente anó. 

Parágrafo Único - Nesses dias, não haverá expediente de 	trabalho 

nos órgaos Públicos Municipais da Administração direta e indireta, com ex 

ceção dos serviços essenciais, que, por sua natureza não possam sofrer 	par 

ralisação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de outubro de 1991. 

Prefeito Ainicipal 

JCSE LUIZ DE'NERAES 

Secretario de-  Administração 

MB/frs. 
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